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PÍêsidente da Câmarâ
Municipal dê Estánciâ

Via de Autógrafo do PÍojeto de Lei Complementar ne 01/2025, de autoÍia do Poder Executivo, aprovado pela Câmara

Municipalna Sessão ExtraoÍdináíia no dia 22/OL/2O25.

Estancia, '?4 de 'io'.rr.i de 2025,
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ALTERA O ANEXO II _ TABELAS DI]
VENCIMENTOS DO QUADRO
PERMANENTE Do vecrstÉnto oa
LEI COMPLEMENTAR N" 22. DE 04
DE ABR|L DE 2008. -euL Dtspôt
SOBRE O PLANO DE CARREIRA"
CARGOS E VENCIMENTOS DO
MAGrsrÉRro púslrco Do
MUNICIPIo DE pstÂNcrnlsg.
ESTABELECE NORMAS DE
ENQUADRAMENTO. INSTITUI
TABELAS DE VENCIMENIoS E DÁ
ourRAS pnovroÊNctns*:
CONSTANTEMENTE MODIFICADA.
pnne o exencÍcto DE 2025. t DA
ourRAS pnovrnÊNclas.

D.a«o
C<rrldo lúrúin
n" E.ü3 I )Í25

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, ANDRI,

GRAÇA SANTOS. no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. 80. inciso

II. da Lei Orgânica do Município de Estância.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Arú 1", Fica alterada a Tabela de Vencimentos do Quadro Permanente do

Magistério, para o exercício 2025, prevista no Anexo II - da Lei Complementar n,22, de

04 de abril de 2008, que passa a vigorar conforme o Anexo l-4, l-B e l-C desta Lei.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

tEI CoMPIEMENTAR N9 J 2 ]
DE J 4 DE 1r'irÊ' P DE 2025.
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Estado dê SêÍgipê
Munaêípio de Estância
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PíGsidente dâ Cámara
LunlciPaldê Estáncia

Estado de SêÍgipe
Município de Estância

Art 2o, Os anexos desta lei estabelecem o reajuste d e 6,27Yo (seis virgula vinte

e sete por cento) do piso salarial do magistério do ano de 2025.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a paÍir

de fevereiro de 2025.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, J4 de jo'.rr*. de 2025.

ANDRE A SANTOS

PreÍêito do Município de Estância./SE

Praça Barão do Rio Branco, N.9 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

(eJ
ür

Parágrafo único: O reajuste referente ao mês de janeiro de 2025 será pago

de forma parcelada, com início em fevereiro do mesmo ano, dividido em 6 (seis) parcelas,

sendo 5 (cinco) parcelas no percentual de l% (um por cento) cada, e a última,

correspondente a 1,27%o (um vírgula vinte e sete por cento), ambos incidentes sobre o

salário-base do mês de janeiro de 2025.

Art. 3'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.
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P
Pedro (o'que Freirc üenezes

Presidentê da Cámara

MuniciPal de Estância

TABELÁ DEVENCIMENIOs OO OUADiO PERMÀNENIE DO MÂCISTÊRIO
ExERclcro20rs

3 A9A 22 4.036 93 4 283 64 5 179 3l 6.435,27 5 646 61 5.S23.34

3 921 1A 4.3't3,62 4.313 62 5.219,la 5 215 56 5.73?,t2 5 68614 6.254,75

3 9.í8 93 4.995.39 4 7fA 2A 5 252 Ai 6.039,33 5 725.94 €.584,83

3 976 57 5.249.07 4 All 65 5.773,98 5 /66 02 6.915,23

5.005.51 5.606,06 4 845 33 6.056,56 5.325 36 6.657,32 5 806.39 7.257,94

4 432 U 6,242.17 5.765.33 4 379 25 I 219 31 6,3,t3,02 5 363 r4 6.972.04 5 347 03 7.601,i4

5.4A1,89 4.46 73 5,633,09 5.40063 1,290,97 5 337 36 7.94t,75

4 049 09 5.724,72 6.297,19 6_926,91 543A49 7.613,33 5 929 t8 3.300,45

7.31(l.26 I 429 4A 3.335,33 9.766,52 5 970 63

7.501,98 4.561 r9 3.362,13 5 017 31 t,198,,10 5.514 89 10.110,63 6012!7 11,022,87

tt I

I

I
I



ÂNEXOI{
ÍAÊÉLÂ OEVENCIMENTOI OOOUÂDRO PERMANENTE DO MÁClsÍÉfllo

EXERClCtO202t

J
/) gadro Koiorcfreire llerrezes

.-}< 'ilfii:ilT*?.:',fl1É

cÀRGÀ HOiÁiú - 2oO HoRÂs MENsÂls

4 B§T TI 5.111,16 5 35,15s 6.622,27 5 390 00 6,184,50 6 47413 6.797 34 - a6a 2í 7.41r,13

5,392,03 5 392 5.931,23 5 93123 6,524,35 651945

4 93616 5.676,53 5 42917 5 972 75 6.363,65 6S509 7,549,8r 3,231,04

5_964,35 6.561,34 6 0r4 56 7.217,17 7.933,25 'I 2AJ 53

5 005 51 6.256,33 5.506 06 114121 6.a32,57 7,570,33 6 657 32 3.321,65 1 257,9e

5 040 5-1 6.65271 5 544 60 7,207,98 6 099 06 1_924,74 6 703 S2 8,715,10 7 308 79 1 A2t 2A s_501,43

5 075 83 1 522 75 6,452,37 5 533 4l 614175 3.291,36 6 750 35 9,113,65 7 359 95 s.935,93

5 111 255 7,155,90 5 ô22 49 f.471,49 8.658,64 6 798 11 9.517,35

5661 35 11.106,67 ô 845 69 12.208,15

5133 t7 9.502,47 10,452,72 6.27163 6 393 61 12,633,29 / 515 59 13,í7A,69
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